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1. Processo nº: 13427/2017 

2. Classe de assunto: 9.Procedimento Licitatório/5. Pregão Presencial- Edital 005/2017 e 

Contrato nº059/2017 

2.1 Assunto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de limpeza urbana, consiste na varrição manual e mecanizada de vias 

e logradouros públicos, coleta e resíduos domiciliar 

3. Responsável (eis): Adriano Rabelo da Silva- CPF:45036810104 Gestor 

                                   Ana Paula do Carmo Silva-CPF:94048282115 Membro CPL 

                                   Cleidiana Honório Ribeiro-CPF:01560031123 Membro CPL 

                                   Malvina da cruz Nascimento-CPF:86781278134 CPL 

4. Órgão: Prefeitura de Colinas do Tocantins-CNPJ-01.795.483/0001-20 

5. Relator: Conselheira Dóris de Miranda Coutinho 

6. Processo Apenso: Processo nº13429/2017-Dispensa de Licitação-Portaria nº002/2017 

 
PARECER Nº012/2018 

 

7. INTRODUÇÃO 

7.1Trata-se os autos, de Edital de Licitação nº005/2017, modalidade Pregão Presencial, 

menor Preço, para Registro de Preços, e Contrato nº059/2017, cujo o objeto é a prestação de 

serviços de limpeza urbana, que consiste na varrição manual e mecanizada de vias e 

logradouros públicos, coleta de resíduos domiciliares, jardinagem, pintura de meio-fio, 

coleta de galhos, serviços de roçagem, poda e capina manual, mecanizada e saldo de 

varrição, no Município de Colinas do Tocantins, com o valor mensal de 

357.000,00(trezentos e cinquenta e sete mil reais). 

 

7.2Apensado a este, o processo nº13429/2017, que se refere à Dispensa de Licitação 

formalizada pela portaria nº002/2017 e Contrato nº002/2017, com o objeto de prestação de 

Serviços de Limpeza Urbana de Colinas do Tocantins, sendo executado os serviços, até a 

realização da referida Licitação, com o valor total/Mensal de R$446.426,99 (quatrocentos e 

quarenta e seis mil, quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e nove centavos). 
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7.3Na primeira análise, foi identificado ausência de envio nos documentos necessários para 

compor o processo administrativo enviado ao Tribunal através do sistema SICAP-LCO, e 

ainda apontado irregularidades técnicas na documentação apresentada. Sendo determinado 

através do DespachoRELT5nº0130/2018 as devidas providências quanto as Citações aos 

responsáveis/interessados, para apresentar documentação e devidas justificativas e/ou defesa 

dos pontos apontados no Parecer Técnico nº016/2018. 

 

7.4 Diante da Citação e Intimação nº40/2018, Citações nº342/2018, nº343/2018, 502/2018 e 

Edital de Citação nº126/2018, identificamos que os responsáveis não atenderam a solicitação 

do Tribunal, conforme apresentado o Certificado de Revelia nº218/2018.  

 

7.5 Desta forma, em atendimento ao despacho 758/2018, foram analisados os documentos 

anexados no SICAP-LCO. Até o dia 11/12/2018 contavam anexados no sistema os seguintes 

documentos: Edital com seus anexos, mapa de lances, cronogramas e mapas de serviços, 

pareceres jurídicos, mapa de julgamento, contrato, notas de empenho e notas fiscais. 

Nossa análise teve foco nos quantitativos e valores medidos e pagos, conforme os 

Cronogramas de Medição e Mapas de frequência disponibilizados no SICAP-LCO. Segue 

abaixo os achados encontrados bem como o levantamento do dano e responsabilizações. 

 

8. ACHADOS 

8.1 Superfaturamento nos quantitativos do serviço de coleta de lixo domiciliar. 

Ao analisar o edital e seus anexos, o contrato e as notas fiscais, (anexados no SICAP-LCO), 

verificou-se que a média de lixo coletado entre os meses de novembro de 2017 a julho de 

2018 foi de 1.067,78 toneladas por mês. Ao calcular o índice per capta de geração de 

Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) considerando uma população de 34.416,00, chegou-se ao 

valor de 1,03 kg/hab/dia. 

Entretanto, o Plano Estadual de Resíduos Sólidos-PERS/TO, estabelece os índices per capita 

de geração de Resíduos Sólidos Urbanos-RSU, onde, municípios com população de 25.001 

a 100.000 habitantes, que inclui Colinas, o valor médio é 0,59kg/hab/dia por mês. 

Pode-se concluir que há superfaturamento de quantitativo nos valores medidos e pagos no 

serviço de Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos, segue abaixo a tabela 01 com os 
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quantitativos medidos e pagos, com os quantitativos levantados pelo auditor do TCE-TO e 

valor do dano. 

 

Tabela 01 – Levantamento do quantitativo de Coleta de Resíduos Sólidos 

ITEM MÊS UND 

2017 e 2018 

Brasil Construtora e Serviços LTDA TCE-TO Diferença 

QTD R$/UND   R$-TOTAL  QTD R$/UND R$-TOTAL R$ 

Coleta 
de 

Lixo 

nov/17 

T
on

/m
ês

 

1.084,00  76,41  82.828,44  609,16 76,41 46.545,92 36.282,52 

dez/17 1.086,00  76,41  82.981,26  609,16 76,41 46.545,92 36.435,34 

jan/18 1.086,00  76,41  82.981,26  609,16 76,41 46.545,92 36.435,34 

fev/18 1.086,00  76,41  82.981,26  609,16 76,41 46.545,92 36.435,34 

mar/18 1.086,00  76,41  82.981,26  609,16 76,41 46.545,92 36.435,34 

abr/18 1.086,00  76,41  82.981,26  609,16 76,41 46.545,92 36.435,34 

mai/18 924,00  76,41  70.602,84  609,16 76,41 46.545,92 24.056,92 

jun/18 1.086,00  76,41  82.981,26  609,16 76,41 46.545,92 36.435,34 

jul/18 1.086,00  46,35  50.336,10  609,16 76,41 46.545,92 3.790,18 

  Média= 1.067,78   Média= 609,16  Total= 282.741,70  
  kg/hab/dia= 1,03   kg/hab/dia= 0,59     

 

Conforme tabela 01, houve um dano de R$ 282.741,70 (duzentos e oitenta e dois mil, 

setecentos e quarenta e um reais e setenta centavos), segue abaixo a tabela 02 com os 

responsáveis pelo dano. Esses valores são referentes ao período de novembro de 2017 a julho 

de 2018, pois apenas as notas fiscais deste período foram anexadas no SICAP-LCO, desta 

forma, solicita-se que sejam anexados no SICAP-LCO todas as notas fiscais desde o início 

do contrato e aditivos, para que possamos fazer o cálculo integral do dano. 

 

Tabela 02 – Responsáveis pelo dano do serviço de Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos 

Período Responsável CPF Cargo Conduta Nexo Causal 
Prejuízo 
Imputad

o 

no
v/

20
17

 
a 

ju
l/

20
18

 

Jair Alves da 
Costa 

454.692.451-87 

Diretor de 
Arborização, 
Jardinagem e 

Limpeza Urbana  
Portaria 76/2017 

Assinou e atestou 
as notas ficais nº 
358, 359, 366, 
376, 381, 382, 
394, 399 e 408 
(ver anexo I). 

Omissão em 
verificar se os 
quantitativos 

medidos e 
pagos 

estavam de 
acordo com o 

A omissão 
dos 

executores e 
fiscais 

propiciou a 
execução 

irregular dos 
contratos, bem 

R
$ 

28
2.

74
1,

70
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no
v/

20
17

 
a 

m
ai

/2
01

8 
ju

l/
20

18
 

Rafael Alves 
Cominetti 

878.506.561-72 

Secretário de 
Infra Estrutura 

Portaria nº 
010/2017 

Assinou as notas 
ficais nº 358, 359, 

366, 376, 381, 
382, 394 e 408 
(ver anexo I). 

real 
executado 

 

como a 
efetivação de 
pagamentos 
indevidos 

R
$ 

24
6.

30
6,

36
 

no
v/

20
17

 
de

z/
20

17
 

ja
n/

20
18

 

Raphael 
Rodrigues 

Solano 
037.948.841-83 

Eng. Civil da 
Prefeitura 

Assinou as notas 
ficais nº 358, 359 
e 366, (ver anexo 

I). 

R
$ 

10
9.

15
3,

21
 

no
v/

20
17

 
de

z/
20

17
 

fe
v/

20
18

, 
ju

l/
20

18
 

Nélia Brianna 
C. Funes Sousa 

995.891.921-49 
Técnica de 

Controle Interno 

Assinou as notas 
ficais nº 358, 359, 

376 e 408 (ver 
anexo I). 

R
$ 

11
2.

94
3,

40
 

m
ar

/2
01

8 
ab

r/
20

18
 

m
ai

/2
01

8 
ju

n/
20

18
 

Paulo Roberto 
A.A. da Cunha 

021.208.561-17 
Controlador 

Interno 

Assinou as notas 
ficais nº 381, 382, 

394 e 399 (ver 
anexo I). 

R
$ 

13
3.

36
2,

96
 

no
v/

20
17

 
a 

ju
l/

20
18

 Brasil 
Construtora e 

Serviços 
LTDA 

05.615.719/0001-
50 

Empresa 
Contratada para 

executar o 
contrato 

Omissão em verificar se os 
quantitativos medidos e pagos 
estavam de acordo com o real 

executado 
 R

$ 
28

2.
74

1,
70

 

 

Adriano Rabelo da Silva - CPF:45036810104, na qualidade de gestor municipal, foi o 

responsável pela delegação de competências na Secretaria Municipal de Infraestrutura, onde 

foi elaborada as medições com quantitativo elevado para o serviço de coleta de resíduos 

sólidos, bem como a fiscalização do contrato, desta forma, com base no princípio da 

eficiência, deveria ter escolhido pessoas com critérios de confiança e na pertinência da 

matéria tratada, buscando-se adequado desempenho da atribuição, por isso, devido às 

irregularidades encontradas, incorreu na culpa in elegendo, assumindo a responsabilidade 

solidária por tal irregularidade. 

 

8.2 Superfaturamento nos quantitativos dos serviços de varrição manual e mecanizada. 
Ao analisar o contrato nº 059/2017, (páginas 1594 a 1611 do processo nº 

040/2017/PMCO/TO), verificou-se que os quantitativos do serviço de limpeza e varrição 

manual e mecanizada de vias e logradouros públicos contratados, medidos e pagos, estão em 
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desacordo com a realidade levantada pelo auditor do TCE-TO. Pois, segundo o levantamento 

do TCE-TO, a extensão de vias pavimentadas total mensal é de aproximadamente 453 km 

(quatrocentos e cinquenta e três quilômetros) por mês de varrição manual e 2.247 km (dois 

mil duzentos e quarenta e sete quilômetros) por mês de varrição mecanizada, sendo o 

quantitativo contratado é de 729,75 km/mês de varrição manual e 2.653,97 km/ mês de 

varrição mecanizada, páginas 1594 a 1611 do processo nº 040/2017/PMCO/TO, mostrada 

na figura 01 abaixo. Desta forma, caracterizando assim, dano ao erário no período de 

nov/2017 a julh/2018, pelo menos em tese, no valor de R$ 323.307,35 (trezentos e vinte e 

três mil, trezentos e sete reais e trinta e cinco centavos), pela medição de quantitativos 

superiores aos efetivamente executados. 

 

Figura 01-Descrição dos serviços, do quantitativo e dos valores estimados 

 
Fonte: páginas 1594 a 1611 do processo nº 040/2017/PMCO/TO 
 
Com base nos mapas e cronogramas de varrição manual e mecanizada do banco de dados do 

SICAP-LCO, com auxílio dos softwares AutoCAD e Google Maps (imagem de 2018), foram 

medidas todas as avenidas e ruas internas das quadras, conforme programação de serviço e 

mapa fornecido pela prefeitura de Colinas - TO (ver SICAP-LCO). 

Os levantamentos lineares das ruas internas das quadras e avenidas foram realizados no eixo, 

todos os setores levantados podem ser consultadas na tabela 03 abaixo. Observou-se, que a 

prefeitura mediu nestes serviços as ruas e avenidas pavimentadas e não pavimentadas, 

entretanto não se varre pavimentos não pavimentados. 
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Tabela 03 – Levantamento dos serviços de varrição manual e mecanizada 

LEVANTAMENTO VARRIÇÃO MANUAL - COLINAS DO TOCATINS  

       

Bairro/Loteamento/Setor  Metodologia  
Total 

Pavimentado 
Total não 

Pavimentado  
Total  

(m . Linear) 
Frequência  

Total c/ 
Frequência  

São Cristovão Manual 6063,80 591,00 6654,80 13 78.829,40  

Setor Santo Antonio Manual 18804,80 1933,00 20737,80 13 244.462,40  

Setor Norte Residencial Manual 903,00 1319,00 2222,00 13 11.739,00  

Setor Sol Nascente  Manual 271,10 773,00 1044,10 13 3.524,30  

Vila Santa Maria  Manual 1665,30 10669,00 12334,30 13 21.648,90  

Setor Sul Manual 4666,90 4985,30 9652,20 13 60.669,70  

Setor Colinas Campo 
Clube Manual 

2487,60 1343,60 3831,20 
13 

32.338,80  

      453.212,50  

 

LEVANTAMENTO VARRIÇÃO MECANIZADA - COLINAS DO TOCATINS  

         

Bairro/Loteamento/Setor  Metodologia  
Total 

Pavimentado 
Total não 

Pavimentado  

Total     
(m . 

Linear) 
Frequência  

Total c/ 
Frequência  

Setor Doirado Mecanizada  2331,50 1670,90 4002,40 13 30.309,50  

Setor Campinas  Mecanizada  10686,80 974,10 11660,90 13 138.928,40  

Setor Central Mecanizada  52582,40 2412,50 54994,90 26 1.367.142,40  

Bairro Jardim da Esperança  Mecanizada  389,00 409,30 798,30 13 5.057,00  

Setro Santa Rosa  Mecanizada  19228,50 0,00 19228,50 13 249.970,50  

Setro Santa Rosa 2 Mecanizada  9886,40 0,00 9886,40 13 128.523,20  

Setor Oeste  Mecanizada  1267,40 9079,30 10346,70 13 16.476,20  

Vila São João  Mecanizada  971,40 4471,70 5443,10 13 12.628,20  

Setor Planalto 3ª Etapa  Mecanizada  1341,80 293,00 1634,80 13 17.443,40  

Setor Araguaia  Mecanizada  338,00 1491,00 1829,00 13 4.394,00  

Setro Araguaia II Mecanizada  2045,00 751,00 2796,00 13 26.585,00  

Loteamento Recanto do Bosque  Mecanizada  14306,90 0,00 14306,90 13 185.989,70  

Setor Novo Horizonte  Mecanizada  1452,00 884,50 2336,50 13 18.876,00  

Setor Alvorada  Mecanizada  3392,70 193,00 3585,70 13 44.105,10  

      2.246.428,60  

 

Ao analisar as médias mensais dos serviços de varrição manual e mecanizada do período de 

novembro de 2017 a julho de 2018, verificou-se que as quantidades médias mensais destes 

serviços foram de 722,91 Km/mês de varrição manual e 2.545,80 km/mês de varrição 

mecanizada, ou seja, aproximadamente 269,70 Km/mês de varrição manual e 299,37 
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km/mês de varrição mecanizada a mais que o quantitativo levantado pelo auditor (ver tabela 

04). Vale ressaltar que esses cálculos foram feitos para o período de novembro de 2017 a 

julho de 2018, pois apenas estas notas ficais estavam disponíveis no SICAP-LCO. 

 

Tabela 04 – Levantamento do superfaturamento dos serviços de varrição manual e mecanizada 

ITEM MÊS UND 

2017 e 2018 

Brasil Construtora e Serviços LTDA Auditoria TCE Diferença 

QTD 
 

R$/UND  
 R$-TOTAL  QTD R$/UND  R$-TOTAL   R$  

Varrição 
Manual 

nov/17 

k
m

/e
ix

o 
vi

a 

722,00  93,18  67.275,96  453,21  93,18  42.230,11  25.045,85  

dez/17 729,00  93,18  67.928,22  453,21 93,18 42.230,11 25.698,11  

jan/18 729,70  93,18  67.993,45  453,21 93,18 42.230,11 25.763,34  

fev/18 729,50  93,18  67.974,81  453,21 93,18 42.230,11 25.744,70  

mar/18 727,00  93,18  67.741,86  453,21 93,18 42.230,11 25.511,75  

abr/18 729,00  93,18  67.928,22  453,21 93,18 42.230,11 25.698,11  

mai/18 682,00  93,18  63.548,76  453,21 93,18 42.230,11 21.318,65  

jun/18 729,00  93,18  67.928,22  453,21 93,18 42.230,11 25.698,11  

jul/18 729,00  93,18  67.928,22  453,21 93,18 42.230,11 25.698,11  

  Média= 722,91   Média= 453,21  Total= 226.176,75  

          

ITEM MÊS UND 

2017 e 2018 

Brasil Construtora e Serviços LTDA Auditoria TCE Diferença 

QTD 
 

R$/UND  
 R$-TOTAL  QTD R$/UND   R$-TOTAL   R$  

Varrição 
Mecanizada 

dez/17 

  

2.653,00  46,35  122.966,55  2.246,43  46,35 104.122,03  18.844,52  

jan/18 2.653,00  46,35 122.966,55 2.246,43 46,35 104.122,03 18.844,52  

fev/18 2.388,40  46,35 122.966,55 2.246,43 46,35 104.122,03 6.580,31  

mar/18 2.607,00  46,35 122.966,55 2.246,43 46,35 104.122,03 16.712,42  

abr/18 2.477,00  46,35 122.966,55 2.246,43 46,35 104.122,03 10.686,92  

mai/18 2.653,60  46,35 122.966,55 2.246,43 46,35 104.122,03 18.872,33  

jun/18 2.388,60  46,35 122.966,55 2.246,43 46,35  104.122,03 6.589,58  

  Média= 2.545,80   Média= 2.246,43   Total= 97.130,60  

 

De acordo com a tabela 04, foi encontrado um superfaturamento de R$ 323.307,35 (trezentos 

e vinte e três mil, trezentos e sete reais e trinta e cinco centavos). Segue abaixo a tabela 05 

com os responsáveis pelo dano. Esses valores são referentes ao período de novembro de 

2017 a julho de 2018, pois apenas as notas fiscais deste período foram anexadas no SICAP-

LCO, desta forma, solicita-se que sejam anexados no SICAP-LCO todas as notas fiscais 

desde o início do contrato e aditivos, para que possamos fazer o cálculo integral do dano. 
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Tabela 05 – Responsáveis pelo dano dos serviços de Varrição manual e mecanizada 

Período Responsável CPF Cargo Conduta Nexo Causal 
Prejuízo 
Imputado 

no
v/

20
17

 
a 

ju
l/

20
18

 

Jair Alves 
da Costa 

454.692.451-87 

Diretor de 
Arborização, 
Jardinagem e 

Limpeza Urbana  
Portaria 76/2017 

Assinou e atestou 
as notas ficais nº 
358, 359, 366, 
376, 381, 382, 
394, 399 e 408 
(ver anexo I). 

Omissão em 
verificar se os 
quantitativos 

medidos e 
pagos estavam 

de acordo 
com o real 
executado 

 

A omissão dos 
executores e 

fiscais propiciou 
a execução 

irregular dos 
contratos, bem 

como a 
efetivação de 
pagamentos 
indevidos 

R
$ 

32
3.

30
7,

35
 

no
v/

20
17

 
a 

m
ai

/2
01

8 
ju

l/
20

18
 

Rafael 
Alves 

Cominetti 
878.506.561-72 

Secretário de Infra 
Estrutura 

Portaria nº 
010/2017 

Assinou as notas 
ficais nº 358, 359, 

366, 376, 381, 
382, 394 e 408 
(ver anexo I). R

$ 
29

1.
0,

19
,6

5 

no
v/

20
17

 
de

z/
20

17
 

ja
n/

20
18

 

Raphael 
Rodrigues 

Solano 
037.948.841-83 

Eng. Civil da 
Prefeitura 

Assinou as notas 
ficais nº 358, 359 
e 366, (ver anexo 

I). 

R
$ 

11
4.

19
6,

35
 

no
v/

20
17

 
de

z/
20

17
 

fe
v/

20
18

, 
ju

l/
20

18
 

Nélia 
Brianna C. 

Funes Sousa 
995.891.921-49 

Técnica de 
Controle Interno 

Assinou as notas 
ficais nº 358, 359, 

376 e 408 (ver 
anexo I). 

R
$ 

12
7.

61
1,

61
 

m
ar

/2
01

8 
ab

r/
20

18
 

m
ai

/2
01

8 
ju

n/
20

18
 Paulo 

Roberto 
A.A. da 
Cunha 

021.208.561-17 
Controlador 

Interno 

Assinou as notas 
ficais nº 381, 382, 

394 e 399 (ver 
anexo I). 

R
$ 

15
1.

0,
87

,8
8 

no
v/

20
17

 
a 

ju
l/

20
18

 Brasil 
Construtora 
e Serviços 

LTDA 

05.615.719/000
1-50 

Empresa 
Contratada para 

executar o 
contrato 

Omissão em verificar se os 
quantitativos medidos e pagos 
estavam de acordo com o real 

executado 
 

 

R
$ 

32
3.

30
7,

35
 

 

Adriano Rabelo da Silva - CPF:45036810104, na qualidade de gestor municipal, foi o 

responsável pela delegação de competências na Secretaria Municipal de Infraestrutura, onde 

foi elaborada as medições com quantitativos elevados para os serviços de varrição manual e 

mecanizada, bem como a fiscalização do contrato, desta forma, com base no princípio da 

eficiência, deveria ter escolhido pessoas com critérios de confiança e na pertinência da 

matéria tratada, buscando-se adequado desempenho da atribuição, por isso, devido às 
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irregularidades encontradas, incorreu na culpa in elegendo, assumindo a responsabilidade 

solidária por tal irregularidade. 

 

8.3 Superfaturamento nos quantitativos dos serviços de Pintura de Meio Fio. 
Ao analisar o contrato nº 059/2017, (páginas 1594 a 1611 do processo nº 

040/2017/PMCO/TO), verificou-se que o quantitativo do serviço de pintura de meio fio 

contratado, medido e pago, está em desacordo com a realidade levantada pelo auditor do 

TCE-TO. Pois, segundo o levantamento do TCE-TO, a extensão de pintura de meio fio total 

mensal é de aproximadamente 77.541,15 km/mês, sendo o quantitativo contratado de 

104.591,00 km/mês (ver figura 01 acima). Desta forma, caracterizando assim, dano ao erário 

no período de novembro de 2017 a julho de 2018, pelo menos em tese, no valor de R$ 

36.594,62 (trinta e sei mil quinhentos e noventa e quatro reais e sessenta e dois centavos). 

Com base no mapa e cronograma de pintura de meio fio do banco de dados do SICAP-LCO, 

com auxílio dos softwares AutoCAD e Google Maps (ano da imagem 2018), foram medidas 

todas as avenidas e ruas internas das quadras. Os levantamentos lineares foram realizados 

no eixo das ruas e avenidas, todos os setores levantados podem ser consultados na tabela 06 

abaixo. Observou-se, que a prefeitura considerou no seu levantamento as ruas e avenidas 

pavimentadas e não pavimentadas, entretanto nas não pavimentadas não há meio fio. 

 

Tabela 06 – Levantamento do serviço pintura de meio fio 

Bairro/Loteamento/Setor  
Total 

Pavimentada 
Total não 

Pavimentada  
Total (m . 
Linear) 

Qtd. 
Sargeta 

Frequência 
Total c/ 

Frequência  

São Cristovão 6063,80 591,00 6654,80 2 3 36.382,80  

Setor Santo Antonio 18804,80 1933,00 20737,80 2 3 112.828,80  

Setor Norte Residencial 903,00 1319,00 2222,00 2 3 5.418,00  

Setor Sol Nascente  271,10 773,00 1044,10 2 3 1.626,60  

Setor Doirado 2331,50 1670,90 4002,40 2 3 13.989,00  

Setor Campinas  10686,80 974,10 11660,90 2 3 64.120,80  

Setor Central 52582,40 2412,50 54994,90 2 3 315.494,40  

Bairro Jardim da 
Esperança  

389,00 409,30 798,30 
2 3 

2.334,00  

Setro Santa Rosa  19228,50 0,00 19228,50 2 3 115.371,00  

Setro Santa Rosa 2 9886,40 0,00 9886,40 2 3 59.318,40  

Vila Santa Maria  1665,30 10669,00 12334,30 2 3 9.991,80  

Setor Sul 4666,90 4985,30 9652,20 2 3 28.001,40  



  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

DIRETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO 
COORDENADORIA DE ANÁLISE DE ATOS, CONTRATOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 

 
Setor Colinas Campo 
Clube 

2487,60 1343,60 3831,20 
2 3 

14.925,60  

Setor Oeste  1267,40 9079,30 10346,70 2 3 7.604,40  

Vila São João  971,40 4471,70 5443,10 2 3 5.828,40  

Setor Planalto 3ª Etapa  1341,80 293,00 1634,80 2 3 8.050,80  

Setor Araguaia  338,00 1491,00 1829,00 2 3 2.028,00  

Setro Araguaia II 2045,00 751,00 2796,00 2 3 12.270,00  

Loteamento Recanto do 
Bosque  

14306,90 0,00 14306,90 
2 3 

85.841,40  

Setor Novo Horizonte  1452,00 884,50 2336,50 2 3 8.712,00  

Setor Alvorada  3392,70 193,00 3585,70 2 3 20.356,20  

  155.082,30   44.244,20   199.326,50   Total/ano 930.493,80  

     Total/mês 77.541,15  

 

De acordo com a tabela 07, foi encontrado um superfaturamento de R$ 36.594,62 (trinta e 

seis mil quinhentos e noventa e quatro reais e sessenta e dois centavos). Segue abaixo a 

tabela 08 com os responsáveis pelo dano. Esses valores são referentes ao período de 

novembro de 2017 a julho de 2018, pois apenas as notas fiscais deste período foram anexadas 

no SICAP-LCO, desta forma, solicita-se que sejam anexados no SICAP-LCO todas as notas 

fiscais desde o início do contrato e aditivos, para que possamos fazer o cálculo integral do 

dano. 

Tabela 07 – Levantamento do superfaturamento dos serviços de pintura de meio fio 

ITEM MÊS UND 

2017 e 2018 

Brasil Construtora e Serviços LTDA Auditoria TCE Diferença 

QTD  R$/UND   R$-TOTAL  QTD R$/UND   R$-TOTAL   R$  

Pintura de 
Meio Fio 

dez/17 

M
et

ro
 li

n
ae

r/
m

ês
  

103.298,00  0,21  21.692,58  77.541,15  0,21  16.283,64  5.408,94  

fev/18 103.326,00  0,21  21.698,46  77.541,15  0,21  16.283,64  5.414,82  

mar/18 98.571,00  0,21  20.699,91  77.541,15  0,21  16.283,64 4.416,27  

abr/18 101.900,00  0,21  21.399,00  77.541,15  0,21  16.283,64 5.115,36  

mai/18 103.290,14  0,21  21.690,93  77.541,15  0,21  16.283,64 5.407,29  

jun/18 103.333,00  0,21  21.699,93  77.541,15  0,21  16.283,64 5.416,29  

jul/18 103.330,00  0,21  21.699,30  77.541,15  0,21  16.283,64 5.415,66  

  Média= 102.435,45   Média= 77.541,15   Total= 
 
36.594,62  
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Tabela 08 – Responsáveis pelo dano do serviço de Pintura de meio fio 

Período Responsável CPF Cargo Conduta Nexo Causal 
Prejuízo 
Imputado 

no
v/

20
17

 
a 

ju
l/

20
18

 

Jair Alves 
da Costa 

454.692.451-87 

Diretor de 
Arborização, 
Jardinagem e 

Limpeza Urbana  
Portaria 76/2017 

Assinou e atestou 
as notas ficais nº 
358, 359, 366, 
376, 381, 382, 
394, 399 e 408 
(ver anexo I). 

Omissão em 
verificar se os 
quantitativos 

medidos e 
pagos 

estavam de 
acordo com o 

real 
executado 

 

A omissão dos 
executores e 

fiscais 
propiciou a 
execução 

irregular dos 
contratos, bem 

como a 
efetivação de 
pagamentos 
indevidos 

R
$ 

36
.5

94
,6

2 

de
z/

20
17

 
a 

m
ai

/2
01

8 
ju

l/
20

18
 

Rafael 
Alves 

Cominetti 
878.506.561-72 

Secretário de 
Infra Estrutura 

Portaria nº 
010/2017 

Assinou as notas 
ficais nº 358, 

359, 366, 376, 
381, 382, 394 e 
408 (ver anexo 

I). R
$ 

31
.1

78
,3

3 

de
z/

20
17

 
 

Raphael 
Rodrigues 

Solano 
037.948.841-83 

Eng. Civil da 
Prefeitura 

Assinou as notas 
ficais nº 358, 359 
e 366, (ver anexo 

I). R
$ 

5.
40

8,
94

 

de
z/

20
17

 
fe

v/
20

18
, 

ju
l/

20
18

 

Nélia 
Brianna C. 

Funes Sousa 
995.891.921-49 

Técnica de 
Controle Interno 

Assinou as notas 
ficais nº 358, 

359, 376 e 408 
(ver anexo I). 

R
$ 

16
.2

39
,4

2 

m
ar

/2
01

8 
ab

r/
20

18
 

m
ai

/2
01

8 
ju

n/
20

18
 Paulo 

Roberto 
A.A. da 
Cunha 

021.208.561-17 
Controlador 

Interno 

Assinou as notas 
ficais nº 381, 

382, 394 e 399 
(ver anexo I). 

R
$ 

20
.3

55
,2

0 

no
v/

20
17

 
a 

ju
l/

20
18

 Brasil 
Construtora 
e Serviços 

LTDA 

05.615.719/0001-
50 

Empresa 
Contratada para 

executar o 
contrato 

Omissão em verificar se os 
quantitativos medidos e pagos 
estavam de acordo com o real 

executado 
 R

$ 
36

.5
94

,6
2 

 

Adriano Rabelo da Silva - CPF:45036810104, na qualidade de gestor municipal, foi o 

responsável pela delegação de competências na Secretaria Municipal de Infraestrutura, onde 

foi elaborada as medições com quantitativos elevados para os serviços de pintura de meio 

fio, bem como a fiscalização do contrato, desta forma, com base no princípio da eficiência, 

deveria ter escolhido pessoas com critérios de confiança e na pertinência da matéria tratada, 

buscando-se adequado desempenho da atribuição, por isso, devido às irregularidades 
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encontradas, incorreu na culpa in elegendo, assumindo a responsabilidade solidária por tal 

irregularidade. 

 

9. CONCLUSÃO 

Procedida a análise da documentação anexada no SICAP-LCO, onde a licitação teve como 

vencedora a empresa BRASIL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LDTA que através dos 

Contratos n.º 02/2017 e 059/2017, começou a execução do serviço de limpeza pública do 

município de Colinas - TO, nesse contexto, conforme determinação do Despacho 758/2018, 

verificou-se algumas irregularidades, estas foram praticadas nos exercícios de 2017 e 2018, 

conforme assim destacamos: 

 

9.1 . Houve descumprimento da Instrução Normativa TCE/TO Nº 3, de 20 de setembro 

de 2017 (e normas anteriores), pelo gestor municipal e fiscal de contrato, ao não encaminhar 

TESPESTIVAMENTE todos os dados e documentações, junto ao Sistema de Controle e 

Auditoria Pública do Tribunal de Contas do Tocantins – SICAP/LCO, sugiro multa aos 

responsáveis, por não encaminhar a esta Corte de Contas, toda documentação pertinente ao 

Processo Administrativo do Edital Pregão presencial nº05/2017, Contrato nº059/2017, 

Dispensa de Licitação nº02/2017 e Contrato nº02/2017, conforme as Citações e Intimação 

expedidas pelo Tribunal de Contas, e ainda por não estar sendo atualizado, os dados no 

sistema SICAP-LCO, segundo Instrução Normativa nº03/2017. 

Penalidade: Aplicação de Multa 

Responsáveis: Adriano Rabelo da Silva- CPF:45036810104 Gestor 

                        Ana Paula do Carmo Silva-CPF:94048282115 Membro CPL 

                        Cleidiana Honório Ribeiro-CPF:01560031123 Membro CPL 

                        Malvina da cruz Nascimento-CPF:86781278134 CPL 

 

9.2 Superfaturamento nos quantitativos do serviço de coleta de lixo domiciliar. 

Penalidade: Débito no valor de R$ 282.741,70 (duzentos e oitenta e dois mil, setecentos e 

quarenta e um reais e setenta centavos). 

Responsáveis: Ver tabela 02. 
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9.3 Superfaturamento nos quantitativos dos serviços de varrição manual e mecanizada. 

Penalidade: Débito no valor de R$ 323.307,35 (trezentos e vinte e três mil, trezentos e sete 

reais e trinta e cinco centavos). 

Responsáveis: Ver tabela 05. 

 

9.4 Superfaturamento nos quantitativos dos serviços de Pintura de Meio Fio. 

Penalidade: Débito no valor de R$ 36.594,62 (trinta e seis mil quinhentos e noventa e quatro 

reais e sessenta e dois centavos). 

Responsáveis: Ver tabela 08. 

 

10 PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

10.1 À vista do exposto no presente parecer técnico, referente ao resultado obtido na análise 

da execução dos Contratos n.º 02 e 059/2017, Processo TCE-TO n.º 13427/2017, pela 

Coordenadoria de Análise de Atos, Contratos, Obras e Serviços de Engenharia, submete-se 

o presente parecer técnico, à apreciação da Quinta Relatoria, conforme artigo139, caput e 

parágrafo 1º do Regimento Interno, bem como para as providências de mister, propondo-se 

o seguinte: 

CONHECER o Parecer Técnico n° 12/2018, resultante da análise documental do SICAP-

LCO do município de Colinas - TO. 

ATENDER ao pedido de conversão dos autos em Tomada de Contas Especial, nos termos 

do artigo 115 da Lei Orgânica e demais termos regimentais, para que ao final os responsáveis 

sejam condenados solidariamente para a devolução do dano causado, conforme apurados 

nesta inspeção, mais os acréscimos legais entre as respectivas datas de pagamento e o efetivo 

ressarcimento. 

APLICAR todas as penalidades previstas no artigo 87, da lei de licitações, caso a empresa 

e/ou profissionais liberais não corrijam os erros de execução dos serviços contratados, sob 

pena de responsabilização solidária. 

ATENDER ao pedido de remessa de cópia de documentação pertinente à Procuradoria 

Geral de Justiça, conforme artigo 85, § 3º, da lei orgânica, para ajuizamento das ações civis 

e penais cabíveis, devido a evidência de irregularidades graves com dano ao erário, pelo 

menos em tese, demonstradas nos itens de 8.1 a 8.3 deste Parecer. 
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ATENDER ao pedido de se fazer uma inspeção in loco nos Contrato n.º 02 e 059/2017, 

compreendendo o período de janeiro de 2017 até a data do final do contrato, desse modo, 

para verificar se essas irregularidades ocorreram nos exercícios anteriores e se há outras 

possíveis irregularidades na execução contratual. 

 

ENCAMINHAR cópia do presente Parecer, a critério do Relator, para manifestação dos 

Responsáveis citados, pessoas físicas e jurídicas, acerca das irregularidades aqui presentes. 

 

10.2 Finalizada a apreciação dos fatos supracitados, submetemos aos presentes autos ao 

Quinta Relatoria.  

 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, COORDENADORIA DE ANÁLISE DE 

ATOS, CONTRATOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, em Palmas, Capital do Estado, aos 17 dias do mês de dezembro de 2018. 

 
 
                                                Thiago Dias de Araújo e Silva 
                                             Auditor de Controle Externo 
                                                       Mat:24.381-0 
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ANEXOS NOTAS FISCAIS 
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